
1º: O “Prémio Professor António Sousa Franco” é anualmente atribuído a trabalhos
na área do Direito da União Europeia, nas categorias de "Formação" e de "Investigação".

2º: Na categoria “Formação”, poderão candidatar-se estudantes dos cursos de
licenciatura em Direito, matriculados em qualquer instituição de ensino superior
portuguesa.

3º: Na categoria “Investigação”, poderão candidatar-se licenciados em Direito, com
idade igual ou inferior a 35 anos, que tenham nacionalidade portuguesa ou que
residam em Portugal ou que tenham obtido licenciatura ou formação pós-graduada
em instituição de ensino superior portuguesa.

4º: Os trabalhos apresentados devem ser inéditos, redigidos em língua portuguesa,
com um pequeno resumo em inglês e/ou francês, dactilografados em formato “Word”,
tipo de letra “Times New Roman”, tamanho 12, espaço 1.5, com um mínimo de 50
páginas e um máximo de 100 páginas, na categoria de “Formação”, e um mínimo de
100 páginas e um máximo de 250 páginas na categoria de “Investigação”.

5º: Os trabalhos concorrentes na categoria "Formação" devem ser acompanhados
de carta de recomendação assinada por docente do estabelecimento de ensino
frequentado pelo concorrente.

6º: Os trabalhos candidatos ao "Prémio Professor António Sousa Franco" deverão
ser enviados, em versão electrónica e em papel, até ao dia 30 de Junho de 2008, em
simultâneo para o Secretariado da Faculdade de Direito de Lisboa (ao c/ Dr.ª Rosa
Guerreiro) e para o Instituto Europeu da Faculdade de Direito de Lisboa (a/c da
secretária Dr.ª Natália Leite), Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, sita
na Alameda da Universidade, Cidade Universitária, 1649-014 Lisboa, assim como

para um dos seguintes endereços electrónicos: secretariadocd@fd.ul.pt, a/c secretária
Dr.ª Rosa Guerreiro e institutoeuropeu@fd.ul.pt

7º: Os trabalhos apresentados serão avaliados por um júri composto por Mestres e
Doutores em Direito, designados pelas Faculdades de Direito da Universidade de
Lisboa e da Universidade Católica Portuguesa e pela Professora Matilde Sousa Franco.

8º: Não poderão integrar o júri docente que tenham subscrito carta de recomendação
para a apresentação de trabalho concorrente.

9º: Na categoria “Formação”, o prémio terá uma componente monetária, no valor de
2.500,00 euros, e uma componente de divulgação, assegurada pela publicação do
trabalho vencedor na revista da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa. Se
a especial qualidade de outros trabalhos o justificar, o júri poderá, como menção
honrosa, recomendar igualmente a sua publicação numa das supra referidas revistas.

10º: Na categoria “Investigação”, o prémio terá uma componente monetária, no valor
de 5.000,00 euros, e uma componente de divulgação, mediante a edição monográfica
na colecção “Prémio Professor António Sousa Franco”, da Livraria Almedina. Se a
excepcional qualidade do trabalho o justificar, o júri poderá ainda recomendar a sua
tradução para inglês ou francês, tendo em vista a sua edição em publicação estrangeira.

11º: Não haverá atribuição de prémios “ex aequo”, seja na categoria “Formação”, seja
na categoria “Investigação”.

12º: Não haverá atribuição de prémios, se o júri nomeado entender, por maioria, que
nenhum dos trabalhos apresentados reúne a qualidade científica exigida à sua publicação.

13º: Os prémios serão entregues em cerimónia pública a decorrer nas instalações da
Escola de Lisboa da Faculdade de Direito da Universidade Católica Portuguesa, no dia
26 de Setembro de 2008.

14º: Quaisquer casos omissos serão resolvidos por decisão fundamentada do júri.

15º: O presente Regulamento será afixado até 31 de Janeiro de 2008  nas instalações
do Parlamento Europeu em Lisboa, sitas no Largo Jean Monnet, 1, 6º, bem como nos
lugares de estilo da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa ou da Escola de
Lisboa da Faculdade de Direito da Universidade Católica Portuguesa e publicado em
dois jornais de circulação nacional.

16º: O presente Regulamento estará disponível nas páginas electrónicas da Delegação
Socialista Portuguesa no Parlamento Europeu (www.partido-socialista.net/pspe), da
Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa (www.fd.ul.pt) e da Escola de Lisboa
da Faculdade de Direito da Universidade Católica Portuguesa (www.fd.ucp.pt). As
referidas Faculdades de Direito assegurarão a difusão por via electrónica do presente
regulamento, também até 31 de Janeiro de 2008, aos alunos inscritos nos cursos de
mestrados e pós-graduações, bem como às seguintes instituições: Faculdade de Direito
da Universidade Nova de Lisboa, Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra,
Faculdade de Direito da Universidade do Porto, Escola do Porto da Faculdade de Direito
da Universidade Católica Portuguesa, Faculdade de Direito da Universidade do Minho,
Universidade Lusíada, Universidade Autónoma de Lisboa e Universidade Lusófona.


